Prioridade de contratação local/regional de pequenas empresas 

• Direcionada apenas para pequenas empresas (MEI, ME,EPP)
• Restrição Local (uma cidade) ou regional (algumas cidades, uma região) 
• É legal a iniciativa prevista na LC 147/14 (que alterou a LC 123/06):

LC 123/06:
Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.               (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)        (Vide Lei nº 14.133, de 2021
[bookmark: art47p]Parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.                  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
Art. 48 (...) 
§ 3o  Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

Decreto Federal n. 8.538, de 06 de outubro de 2015:
Art. 9º Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 6º a 8º :
(...)
II - poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos:
a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço;
b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;



“A prioridade de contratação de MPE local ou regional do artigo 48, §3º da Lei Complementar nº. 123/2.006297 pode ser regulamentada pelo Ente como um empate ficto ou como uma margem de preferência semelhante a margem de preferência de produtos nacionais? Como isso pode ser aplicado?
Sim. Na regulamentação o Ente poderá definir como se dará a aplicação da prioridade de contratação. No âmbito da União, por exemplo, o Decreto nº. 8.538/15298, em seu artigo 9º, II, definiu que a MPE local ou regional melhor classificada, e dentro da margem de 10%, será convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação. 
Por outro lado, o Acórdão nº. 877/16-P299 do TCEPR permitiu o entendimento de que o artigo 48, §3º da Lei Complementar nº. 123 possa ser regulamentado como uma margem de preferência semelhante a margem de preferência de produtos nacionais, isto é, permitindo-se pagar a mais do valor da melhor proposta, até o limite de 10%. 
(Manual de Licitações – Versão 1 – Curitiba: Sebrae-PR, 2017, pg. 81- http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/manual-de licitacoes/305196/area/251)” 


• Exemplo no Paraná – Pré-julgado 27 TCE/PR -  https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2020/5/pdf/00344760.pdf

• previsão em lei (local) ou no instrumento convocatório

• benefício somente poderá ocorrer nas licitações exclusivas e nas com reserva de cotas (art. 48, I e III, respectivamente)



